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Prefeitura 1flunícipal de C~tíguá 
e. G. e. (M. 1'.) 45.124.344/000t-40 

Avenida José Za.ncaner, 312 - Fone 12 
CA TIGUÁ - Estado de São Paulo 

Abre crédito es:pecial de C!i- 2. 500.000 ,00 

SJBASTIÃO .A.LVSS DE ATZ.:rEIDA , Pref'ei to Mu.nicipaJ. de 
Catiguá, Com.arca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas/ 
atribuições leGais , e nos tennos do artigo 30 do Decreto Lei- Coople 
mentar n2-9 , de 31 de dezenbro de 1969 , que dispõe sobre a Lei Q:r-g~ 
nica dos Mu.nicÍpios, SANCIOHA e PROnIDLGA a seguinte Lei aprovada -= 
~ela Câmara Munici:pal, em sua sessão de 03 de março de 1982 , con.:fo!: 
me AUTÓGRAFO n2....03/82 . 

JJlTIGO l~- Fica aberto na Contadoria Mu.nicinal tm 
CREDITO ESPECIAL da importância de Cr$- 2. 500. ooo , oo ( dois milh~es e 
qui.n!ientos oil cruzeiros ).-

Parágrafo Único- O c~édito a que se r efere este -,.., , 
artigo destina-se ao pagamento de despesas com a construçao do :pre-
dio da Zeladoria. da "EEPGA. José Gregório RccL-rigues" e do pr édio da. 
EEPG da Fazenda Sant:;o .. Clara", ambos neste Mu!li.cÍ :pio.-

.ARTIGO 2º - As despesas com a cobertura do crédito 
especial a que se refere o artigo a:.lterior, serão cobertas com a -= 
anulação , em igual importância, da seguinte dotação orçamentária: 

2. 
2. 8 
9000 

sua :publicação , 

de 1982. 

- EX3CUTIVO 
- 31W.BGOS GERAIS DO MIDITCÍPIO ,,.. 
- Reserva de Contigencia. 

ARTIGO 3º- Esta lei entrará em vigor na. data de -
revogadas as disposições em. contrário.-

Prefeitura Munici pal de Catiguá, aos 04 de março/ 

- Sebastião 
Prefeito Municipal 

Registr ado no l i vro competente e publi cado ~or -= 
afixação no locai de costume da data supra.-
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